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Comemoi a-üe, com toda 
pompa, em lodo o tetr^oiio 
nacional, o di ada Pátria. Na- 
da mais justo e esponlam-o, 
que cs habitantes de uma 
naçpo. se remiir^m para ptft- 
tos. solenemente, comemora- 
rem o dia da sua maioridade 
política, visto ser ela a o-ita 
do maior acontecimento his- 
tórico de um povo. A época 
de sua independência é digna 
de ser sempre recordada com 
íatisfacâo e alegria Um povo 
»ntes onrimido pelos pesados 
jugos de uma metrópole, vai 
dessa hora em diante, come- 

a sita vida independente. 
A Pátria é merecedora des- 

sa homenagem de seus filnos. 
fos. que é Pátria? 
Pátria, "terra patrum", ter- 

ra dos antepassados. O ber- 
ço natal de alguém. A pala- 
vra Pátria é bem complexa. 
Mais do que parece. A Páliia 
vai abranger tudo o que en- 
tre os montes e vales existe. 
Tudo quanto os limites geo- 
gráficos dentro das fronteiras 
políticas de determinado Es- 

- ta.io encerram 

Pátria é mais que uma sim- 
ples nação. A Pátria é a na- 
ção política e historicamente 
organizada. E' ela a proprietá- 
ria do acento geográfico em 
que se acha localizada Para 
a nação não é necessária a 
propriedade do solo em que 
vive. Haja vista o exemplo 
da nação judaica, a qual. mis- 
teriosamente, perdeu a sua 
Pátria Dizemos misteriosa- 
mente. em virtude de essa 
perda já estar profetizada nas 
páginas do antigo Testamen- 
tu Ao lermos as páginas su- 
blmies da Sagrada Escritura, 
nelas vemos como Moisés des- 
creve maravilhosamente, a ce- 
na memorável nos anais do 
povo judeu: Jacó estava à 
morle Seus filhos, chefes das 
doze tribus de Israel, cecca- 
vam lhe o leito. Iluminado por 
uma luz sobrenatural, o pa- 
triarca anuncia-lhes o que a- 
eon tecerá nes últimos dias. di- 
rigindo-se a Rubem e Simão e 
a Levi. deoois acrescenta: Ju-. 
dá, teus irmãos louvar-te-âo, 
os filhos de teu pai prostrar- 
-se-ão diante de ti: o cetro 
não será tirado de Judá nem 
o seu princine de sua descen- 
dência até que venha o Shilo 
(o Salvador) e a êle a obe- 
diência das nações" (Gn 49) 

Como vemos, é o povo ju- 
daico uma nação que vive dis- 
persa pelo mundo Mas não 
é Pátria e nem Estado Visto 
ser êle (o Estado) uma agre- 
miação autônoma de indiví- 
duos dotado de razão e liber- 
dade. Ou melhor. — o indi- 
víduo' não entra na Pátria se- 
não pela sociedade doméstica, 
que é a geradora do Estado. 
Será então o Estado forma- 
do por uma reunião de famí- 
Xias que vivem em acento geo- 
gráfico próprio. Sujeitas às 
mesmas leis, sob a jurisdição 
da legitima autoridade públi- 
CB- 

Três são os elementos ge- 
racloreg do Estado — popu- 
lação, território e o vinculo 
jurídico Faltaridò uma destas 
|rês caráteristiças. oode haver 
fiação, como vemos o ev»m- 
"do do povo judeu, o quaJ 

perdeu o seu território e o 
vinculo jurídico. Não há, por- 
tanto. Pátria e nem Estado. 
O próprio Judeu reconhece es- 
ta verdade. Logo no inicio da 
era critâ, foi a Judeia decla- 
•a a a província romana. 

Dal por diante,, o Sinédrio 
perdeu, por completo, a sua 
autoridade. O procurador ro- 
mano foi, então, a autorida- 
de que exercia as funções má- 
ximas. Só a êle cabia o di- 
leito de decretar a pena de 
morte. Como no seguinte tex- 
to vemos "Não temos direi- 
to de mandar matar nin- 
guém." Mas mesmo sob o do- 
mínio romano, conservavam, 
ainda, a forma de tribus. os 
judeus, nu inicio da era cris- 
tã Conlmuava a ser uma na- 
ção unida, em um só terri- 
tório. E quando na invasão, 
chefiada poi Tito. lá pelo ano 
TO. aproximadamente, da nossa 

t e'B, Jerusalém foi tomada E 
o Povo judeu é expulso do 
seu território,' disperso, pelo 
mundo Petde então, já não 
houve: nem chefes ê nem ma- 
gistrados As tribus desapa- 
receram. E o judeu passa « 
viver esoalhado no orbe ter- 
rêstie 

O vmeulo jurídico, o tercei- 
ro elemento, para formar o 
Estado e uma necessidade 
moderna. Visto na antigüi- 
dade mais remota não se co- 
gitava na divisão da Terra. 
O vinculo juridico. na vida 
dos antig ii nada. ou pouco 
influía A religião foi a úni- 
ra norma de conduta dos po- 
vos. Ela. c m grande vanta- 
gem, substituiu tédn jurispru- 
dência daauêle tempo. So- 
mente a crença religiosa ori- 
entava os homens Como ve- 
mos ainda no texto do anti- 
go Testnmenfo: "Não cobiça- 
rás a m uher do teu proximo, 
nem a sua casa. nem o seu 
campo, nem o seu boi. nem o 
seu jumento, nem coisa algu- 
ma que lhe nertença". (Dt. 
5.'11 

Sem dx eussâc eram obser- 
vados essrg principies religio- 
sos, us quais oispensavam tô- 
da a ccmoiexidade das nor- 
mas jurídicas Sem dúvida 
chegavam os antigos, num só 
vôo. pída viifude. a comnre- 
ender qut os direitos do pro- 
xirno dev n sei resoeitados, 
afim de que possam reinar a 
paz e a oronr na sociedade. 

A Patria é, portanto, com- 
posta le abra e corno O seu 
co.po é fnimado pelo con- 
junto das veiotjantes. vetus- 
tas e cemrjactüs flotesías. São 
ír> n os seculares com as 
suas copas trmidosas, exube- 
ram es onde or écos do ma- 
chado ainda eâi reboaram, 
que se ergúen da Terra para 
b aboboda f deste, em cujos 
ram.is as fvtMnhas do Céu 
en.■entram c mais pituresco 
ac ilhínui.e E com todo o 
conforto, podem entoar o bi- 
no de gratidão ao Criador. 
Outra par''< ia do corpo da 
Pátria «ao et águas cristali- 
nas que oas suas nascentes, . 
cercadas rtlas ribanceiras, 
vão d" hzaudo eneorporando- 
-se com as demais, que tam- 
bém das jer-aos vales des- 
ceu oo";» poiici s pouco, 
íorniarem vt caudalosos rio» 

que serpe. >tardo, através de 
campinas e Lcrestas, vão se 
precipitar nc oceano. A Lín- 
gua. peia qual u homem é ca- 
paz dt transmitir o seu pen- 
saraente as recordações da 
glória ou cie jniortuniOB, vivi- 
dos cm conium A locomotiva, 
a pequenina baica, o grande 
transatlântico, o avião, o te- 
legiafo. o telelunt e o radio. 
Todo o conjunto "dos seres 
que sôbre ? Terra existem 
constituem o coipo da Pátria. 

A ésse c<' m e necessário 
unir-se ainib A autoridade 
« os pnntipics fnosoficos, são, 
portanto, a alma da Pátria, 
capaz de tmrelaçar entre sí 
êsses elenunios. afim de que 
poisam serv;r ar homem de 
veicuio para conduzi-io ao 
«eu fan ultiiiio, visto ser o 
mundo govaiuprio pelas idéias. 

"A Fátna t ão é, pois. uma 
abstiaçao artiticial criada e 
mantida pelos govêrnos no in- 
tuito do se tornar necessária 
como supõe a teoria anai quis- 
ta. A Pátria é uma pessoa 
moral: "E' uma pessoa jurídi- 
ca de direito internacional. 

Qual a finalidade da Pátria? 
Ou então do Estado? 

O Estado, tem por finali- 
dade. ai difinir e manter os 
interesses individuais, b) pro- 
mover o mtereSse comum, pa- 
ra que se possa chegar ao ob- 
jetivo do Estado com mais 
precisão, importa, primeiro, 
classificar as suas atividades. 
I>oe dois objetivos do Esta- 
dn acima referidos, surgem 
duas ações suas: a ação ju- 
rídica e a social Pela ori- 
tueira o Estado compõe am- 
biente de direito a de ordom, 
capaz de regular as iniciati- 
var particulares. proporcio- 
nando-lhes um ambiente favo- 
rável para que possam pros- 
perar Mas e necessário que 
sempre se lembre, o leitor, 
que a única fonte do direi- 
to é Deus O autor do direito 
nç»ural. Portanto, o Legisla- 
dor supremo. E tôda legisla- 
ção que náo tiver por base 
c direito ratural, pode ser le- 
g.liino dentro do direito posi- 
m o. m is não deixa de ser 
iu usta. Assim sendo, essa 
ação do Lftado deve ter limi- 
tes. pcii éie não « a fon- 
te do d' eu o como tôra. con- 
siderado, antes da era cris- 
tã. pelos lomanos, senhores uo 
mundo de então os quais sob 
a aparência de liberdade co- 
briam o mais feroz despotis- 
mo Tooos era mescravos do 
Estado, E a êle atribuíam a 
onipotenci!. absoluta. Ao Esta- 
do, como fu te do direito, a- 
tnhuia se c poder de escravi- 
sar a pro na pessoa humana. 
Assim " i eu o mundo pagão, 
atj r.ue veio o Messias pro- 
metido. o qual trouxe à Ter- 
ra, com a sua doutrina emi- 
nenle, verdadeira e caridosa 
do cristianismo, a verdadeira 
e perfeita liberdade Com os 
santos o salutares ensinamen- 
tos de Crisfo Jesus, ministra- 
dos aos homens, por intermé- 
dio da sua igreja, é que os 
escravos conquistaram ® dig- 
nidade da pessoa humana. 

Por conseguinte, o Estado 
como custodia do direito, de- 
ve aesísular as-suas atividades 
dentro dos ensinamentos, da 

Lei do Senhor, isto é: — d« 
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coníormidBQü woiu os direitos 
do homem. Nunca, porém, de- 
ve confundir o direito com o 
poder que exerce. 

Vela atividade júri. er 
Estado declara; o direi 
segura e ordem inttv a 
a defesa externa. Distribui 
justiça. 

Vela primeira o Estado 
exerce uma ação de policia, 
d© fiscalização coordenando as 
atividades individuais e cole- 
tivas, no sentido de promo- 
ver o bem comum. Pela se- 
gunda. supletiva, o Estado 
visa suprir a falta de inicia- 
tivas particulares. Por conse- 
guinte, o Estado deve não só' 
exercer a função fiscalizadora, 
corno ensina a doutrina do es- 
tado gendarmé. Mas deve 
proteger, amparando, as ini- 
ciativas particulares, afim de 
que se possam desenvolver do 
melhor modo possível. Porém, 
"jamais lhe será licito ingerir- 
-se «os direitos naturais dos 
Indivíduos, da família e das 
comunidades religiosas". O 
Estado deve proteger a todos. * 
Mas para que os cidadãos pon 
êle possam ser amparados, é 
necessário que tenha êle. tam- 
bém, o direito de exigir dos 
mesmos a honestidade e a ca- 
pacidade para dirigir, A cul- 
tura. portanto, é Indispensável 
para o homem poder coope- 
rar com a pequena parcela do 
seu esforço para a grandeza 
da Pátria No momento em 
que as sombrias nuvens obs- 
cnressem os horizontes da po- 
lítica no universo, a boa von- 
tade não é o suficiente para o 
bom governo da Pátria, prin- 
cinalmente nesse mar tempes- 
tuoso da política atual, onde 
sopram os mais bravios ven- 
danais das paixões .encanelan- 
do as ondas do mar político da 
vida São as águas dêsse, te- 
nebroso oceano, hoje mais do 
nunca, agitadas pelo dragão 
infernal do comunismo, E di- 
ficilmente a barquinha da re- 
ta intenção, (dos governado- 
res». consegue singrá-las pa- 
ra alcançar o porto almejado, 
«O bom governo), sem nelas 
naufragar. 

O anjo da rebelião encon- 
trou-se. no mundo com o seu 
grande coadjufor: Lenine, que 
lhe erguera, em fins de 1917, 
o trono para seu reinado em 
Moscou, donde pretende do- 
minar as nações, procurando 
lançar a confusão no univer- 
so. A União das Republicas 
Socialistas' Soviéticas, vài co- 
operando com o princine das 
trevas, incumbido de enviar 
à Terra tôda. os seus sequa- 
ses. afim de que promovam a 
agitação das massas do me- 
lhor modo possível procu- 
rando assim destruir á fa- 
mília e a sociedade Mas de- 
balde pelejará, a fera misan- 
trópica. o animal bravio. sol- 
to na Europa e no mundo, 
em demanda de sua presa; a 
de arrancar a crença religio- 
sa das multidões, para escra- 
visá-las. e conseguir implan- 
tar em todo p universo, a 
malévola doutrina bolchevis- 
ta. apesar de: — enquanto, sê 
degladiam mutuamente os po- 
líticos, taxando às vezes, rns- 
liciosamente. de» Inimigos dá 
Pátria es corrente pólitieas 
adversárias, aá por não eo- 

mungarem as mesmas idéias 
políticas. Em quanto os es- 
tadistas assim agem: — os se- 
qiías. dg Stalin vâo conquis- 
tand ^ eno, introduzindo b 

CE**'— i na sociedade, pois 
são i os verdade.xos- adver- 
sários da Patria! Mas não 
conseguirão realizar o seu 
plano destruidor, mesmo sen- 
do êsses os inimigos íigadais 
da civilização, no tempo e 
no espaço. Não faltam, infe- 

; lizmente, nas agremiações po- 
líticas, outros indivíduos que 
pouco amor à Pátria têm. Por- 
que em vesperas de eleição, , 
os candidatos, sm abundân- 
cia, aparecem para qualquer 
função que seja, dispostos a 
se sacrificarem pela Pátria. E 
findo o pleito, se vitoriosos, 
estarão sempre dispostos de 
serem fiéis cumpridores das 
promessas que ao eleitorado 
fizeram?!... Prometeram tu- 

• do, antes da eleição, queren- 
do niesmo introduzir os seus 

' eleitores, ainda em vida, de 
corpo e alma, no Paraíso 
Terreal. Isto antes da deman- 
da nas urnas. E depois dela? 
Já se não lembram da sua 
promessa, feita solenemente, 
em discursos e artigos pelos 
jornais, jurando por tudo 
quanto há de sagrado, neste 
mundo, de trabalharem do 
melhor modo possível, pela 
coletividade. (Falando em te- 
se. como não há regra sem 
exceção. Há, portanto, polí- 
ticos honestos, conscienciosos, 
neste mundo. O verdadeiro, 
porem, seria nunca prome- 
ter o que se não pode cum- 
prir. 

Um dia, orando a seu pai, 
no Jardim das Oliveira, Cris- 
to asrim dizia: "Meu Pai. se 
é possível, passa de mim este 
cálice, contudo não se faça a 
minha, mas a tua vontade-" 
(Mt. 26.39). 

Por conseguinte é necessá- 
rio qtie os eleitores de um 
país sejam inteligentes e, com 
grandeza de alma. vejam bem 
antes da eleição, quais os can- 
didatos mais merecedores da 
sua confiança. A' altura, pa- 
ra desemoenharem a função 
de representantes seus. no go- 
verno. O verdadeiro patriota, 
eleitor, não deve olhar, ape- 
nas. pela simpatia pessoal do 
candidato. Deve portanto dar 
o seu voto, inteligentemente, 
visto que por meio dele par- 
ticipa o cidadão no governo 
de seu pais. pois seria triste, 
lamentável, se a Pátria, um 
dia, genuflexa. aos pés do 
Criador, tivesse que repetir a 
suplica de Cristo, pedindo, 
também, que dela se afastasse 
o cálice da amargura, de go- 
vernadores, os quais antes da 
eleição pela Pátria se sacrifi- 
cavam e depois da mesma é 
ela por êles sacrificada, em 
virtude de só olharem os pró- 
prios interesses particulares, 
s- n se preacuparem com o 
bem estar da coletividade. 

Os lideres, na liderança dos 
partidos, deveriam ser, sem- 
pre, os mais honestos e cons- 

■ cicnciosos, E é indispensável, 
portanto, que entendam de 
política, visto ser ela "a ar- 

-te. de guiar todas as tenden- 
eles sociais s divergentes, im- 
piiruindo-lhes novas direções' 
comuns ® médias .com e mi» 

nima resistência coletiva e a 
mínima perda de fôrças". 
iProf. João Arruda: Filosofia 
do Direito, pag. 176-7, 2.o vol.). 

'■'A política é realmente uqaa 
arté, mas nela encontramos 
um earater de arte cientifi- 
ca." O político para ser util 
à coletividade, é necessário 
que estude as inclinações da 
sociedade, fazendo pesquisas 
no ambiente em que vive, 
mesmo entre as várias corren- 
tes políticas daversarias, es- 
tudando assim os fenômenos 
sociais, no momento em 
que se passam na sociedade. 
E deles tiraram melhor 
aproveito em beneficio da 
própria nação. Mas como o 
político deve agir, conscien- 
closamente, afim de saber 
quando deve intervir como 
administrador? Deve, "em pri- 
mciio lugar indagar se o fe- 
nômeno está sujeito á ação 
do homem político, e quais os 
meios técnicos para conseguir 
o' fim que se propõe. Em se- 
gundo lugar, é necessário in- 
dagar se o ato que o políti- 
co vai praticar, se a lei que 
vai êle produzir é vantajosa 
para a sociedade, e se é opor- 
tuna. 

Em terceiro lugar, é neces- 
sário saber se os meios são 
conformes aos princípios éti- 
cos. Sem que tenha feito es- 
sa tríplice investigação, o ho- 
mem político não pode jul- 
gar-se no direito de intervir 
na sociedade para modificar 
o andamento dela. 

O grande mal da política 
atual, parece-me que é o se- 
guinte: a perceritagem insig- 
nificante de homens inteli- 
gentes, competentes, providos 
de conhecimentos sociologicos 
que são chamados para b go- 
verno. em relação à grande 
maioria dos ignorantes dos 
audaciosos, não quero referir- 
-m.e ao Brasil, nem a França 
Vou referir-me somente à In- 
glaterra, que está mais afas- 
tada de nós Na Inglaterra, 
ao lado de Cladstone, ao la- 
do dos grandes políticos, en- 
contra-se um homem que do- 
minou durante muito tempo 

v a política inglesa, e que só ■ 
agora foi reconhecido como 
uma verdadeira nulidade: — 
Bcnjamin Israel, lord Bea- 
consfield. 

Assim ê verdadeiro o con- 
ceito de Falante: no Estado 
moderno, a cabeça não está 
no govêrno, mas fora dêle. O 
governo é dirigido quase que 
exclusivamente pelo braço, 
(idem pág. 180, 181). 

A complexidade crescente 
do organismo social, à medi- 
da em que se eleva, é neces- 
sário, também, que sejam au- 
mentadas as normas jurídicas, 
afim de se poder manter a 
ordem e a prosperidade de 
um povo Mas à medida, em 
que se elrva o grau de civi- 
lização de um povo, a edu- 
cação, mais perfeita, exige 
que sejam essas normas dimi- 
nuídas Portanto as leis posi- 
tivas estão na razão inversa 
da civilização de um povo. A' 
medida em que 3 sua educa- 
ção tende para o infinitô (au- 
menta» logicamente as leis c 
decreto., têm que tender pa- 
ra aéro (.diminuem) 


